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AUTOR:

APENSADO:
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Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 1412020, que "Autoriza o Govemo

do Estado a criar o "Programa Estadual Permanente para Prevenção de

Acidentes Domésticos de Crianças e Idosos" no âmbito do Estado de

Mato Grosso e da outras providências.".

Deputado Dr. Gimenez.

Projeto de Lei (PL) n' 21512022 - Deputado Valdir Barranco

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

Toio Yd;rt*

Foi apresentado o Projeto de Lei n' t412020, pelo Deputado Dr.

Gimenez, que "Autoriza o Governo do Estado a criar o "Programa Estadual

Permanente para Prevenção de Acidentes Domésticos de Crianças e Idosos"

no âmbito do Estado de Mato Grosso e da outras providências.".

A Propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos no dia 0810112020, sendo colocada em pauta no dia

0410212020, tendo seu devido cumprimento no dia 1110212020, após foi

encaminhadapara esta comissão sendo recebida no dia 1310212020.

Foi aprovado em lu votação na 5u Sessão Ordinária (2310212021) e

colocado para2u Pauta em23l02l202l à1710312021. Após o cumprimento

foi encaminhado para o Núcleo da Comissão de Constituigão, Justiça e

Redagão para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitiu parecer

contrário ao Projeto e foi aprovado.

Recebeu apensamento do Projeto de lei Ílo 21512022 em

l2lo4l2o22, e em 1310412022 retornou pata a Comissão de Direitos
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Humanos, Defesa dos Direitos da mulher, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso emitir parecer sobre o apenso.

É o relatório.

II _ PARECER:

Compete a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso VIII, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

Segundo o Deputado, o Projeto tem como objetivo attoizar o

governo a cnar o programa estadual permanente paru a prevengão de

acidentes domésticos de crianças e idosos no âmbito do Estado de Mato

Grosso.

Da análise da proposição, a matéia trata de uma questão de

relevante interesse social por atender uma parcela significativa da

população, os idosos e as crianças, com intuito de melhorar a qualidade de

vida dessas pessoas, difundir uma cultura de prevenção de acidentes

domésticos de crianças e idosos durante o ano todo por meio de ações de

orientação, prevenção e campaúas educativas na rede pública de ensino,

unidades hospitalares e por meio de campanha publicitárias à população em

geral.

Segundo a Secretaria de Desenvolvimento Social do Ministério da

Cidadania, a população brasileira com 60 anos ou mais de idade vem

aumentando consideravelmente nos últimos anos, tendo em vista a

diminuição na mortalidade em todas as faixas etárias, baixa natalidade e o
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aumento da expectativa de vida o que resulta no aumento de idoso em

relaçáo à população brasileira.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Estatística (IGBE) esse

aumento será mais significativo em 2060, quando ll3 da populagão

brasileira será composta por pessoas idosas.

Algumas ações contribuem para o envelhecimento saudável, como

praticar atividades físicas, ter convívio social e ter uma alimentação

saudável. E envelhecer com qualidade de vida traz inúmeros beneficios,

como a inclusão do trabalhador idoso no mercado formal de trabalho.

"(...) Assim, entre 2010 e 2015, cresceu quase 30Yo o número de

pessoas com idade de 50 a 64 anos no mercado formal. Os dados são da

Relação Anual de Informações Sociais (Rais) divulgado no portal do

Ministério do Trabalho." I

Diante do aumento da expectativa de vida, o Poder Público precisa

se adequar a nova realidade para atender de forma efrcaz e planejada a sua

estrutura financeira e administrativa para conduzir os serviços sociais para

essa parcela da população que possui seus direitos e garantias asseggrados

como no Estatuto do Idoso (Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003).

É dever do Estado, da sociedade e da família aÍnpaÍar o idoso e

garuntir o direito de boa condição de vida, como acesso a saúde, cultura,

transporte, lazer, participação e íntegr açáo na sociedade.

Vale ressaltar que os idosos podem colrer riscos de sequelas graves

que comprometam a qualidade de vida e, inclusive, o risco de morte por

complicações clínicas e/ou fraturas.

I 
'https:/{ornal.usp.br/atuatidades/trocar-experiencias-e-caracteristico-ra-inclusao-do-trabalhador-idoso/
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Segundo dados do Ministério da Saúde, esses acidentes são a 5u

causa de mortalidade em idosos, no Brasil, e mostram que o país tinha 28

milhões de idosos em 2016, 73,5o/o do total da população. Em dez anos,

esses dados chegarão a 38,5 milhões (11,4% do total de habitantes).

E importante prevenirmos tais acidentes, com cuidados simples,

como o uso de calçados adequados para idosos, evitar tapetes ou objetos que

possam ser obstáculos geradores de quedas, utllizar barras para banheiros,

evitar locais escorregadios e úmidos e deixar luz acesa no baúeiro. Outra

forma de evitar esses acidentes é não deixar idosos desacompanhados em

casa ou na ru4.

No caso das crianças, o elevado número de acidentes domésticos

envolvendo as mesmas levou a Sociedade Brasileira de Pediatria a criar, já

em1966, o Comitê de Prevenção de Acidentes na Infância e, em 1990, o

problema passou a ser tratado no âmbito legal, com a adesão do Brasil à

Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança da Organização das

Nações Unidas (ONU).

Conforme o Ministério da Saúde, os acidentes ou lesões não

intencionais são as principais causas de morte de crianças de um a 14 anos

no Brasil. Ao todo, mais de cinco mil crianças moffem e cerca de 110 mil

são hospitalizados anualmente.

Estimativas mostram que, a cada morte, outras quatro crianças ficam

com sequelas permanentes que geram, frequentemente, consequências

emocionais, sociais e financeiras à família e à sociedade. Estudos apontam,

entretanto, que pelo menos 90% dessas lesões poderiam ser evitadas com

atitudes preventivas.

Por tudo exposto, entendemos que a aprovação da presente lei é

fundamental para alertar e conscientizar sobre os perigos de possíveis

acidentes em casa, principalmente no caso de crianças e idosos, através de
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ações de orientagão, prevenção e campanhas educativas na rede pública de

ensino, unidades hospitalares e por meio de campanha publicitárias à

população em geral, em caráter permanente e não apenas lurnavez ao ano.

No caso em tela, não resta dúvida quanto o inegável interesse

público e cabe a esta Comissão apenas analisar sob o enfoque da

oportunidade, conveniência e relevância social no que tange aos direitos

humanos, cidadania e amparo à criança, ao adolescente e ao idoso.

Diante do exposto, quanto ao mérito, somos favoráveis à tramitação

do Projeto de Lei n" 1412020, de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

O projeto de lei apenso ao original, o Projeto de Lei n" 21512022, de

autoria do Deputado Valdir Barranco que "Dispõe sobre o programa de

prevenção de acidentes com idosos e orientações de primeiros socorros no

Estado de Mato Grosso.", e por ser projeto de lei que trata de assunto de

forma semelhante, nos termos do art. 195 do Regimento Interno desta Casa

de Leis foi apensado ao PL n" 1412020.

Vejamos:

AÍt. 195 As proposições versando sobre materia aniioga e

interdependente serão anexadas a mais antiga.

§ l' A anexação se fará de ofício pelo Presidente da

Assembleia Legislativa ou a requerimento de Comissão ou do

autor de qualquer das proposições, comunicado o fato ao

Plenário.

Ademais, o parágrafo único do art. 194 do Regimento desta casa

determina que "o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de

uma lei, exceto quando o subsequente se destine a completar lei considerada

básica, vinculando-se a esta por remissão expressa"'
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as tazóes elencadas,

quanto ao mérito, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei

(PL) no 1412020, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, restando

prejudicado o Projeto de Lei (PL) no 21512022, de autoria do Deputado

Valdir Barranco, que foi apensado por se tratar de assuntos semelhantes,

considerando o § único do artigo I94 e o § 1o do artigo 195 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

É o pa.ecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

APENSADO:

029612022 o s. N' 029(;12022
.,Referente ao Projeto de Lei (PL) n' 1412020, que Autoriza o

Governo do Estado a criar o "Programa Estadual Permanente para

Prevenção de Acidentes Domésticos de crianças e Idosos" no âmbito

do Estado de Mato Grosso e da outras providências.".

Deputado Dr. Gimenez.

Projeto de Lei (PL) n" 21512021- Autor Deputado valdir Barranco.

observa-se que a ideia da proposição é amparar as pessoas idosas,

assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, implantando o programa de

prevenção de acidentes com idosos e orientações básicas de primeiros

.ocorros, tendo como objetivo primordial o de prevenir e orientar as

pessoas de terceira idade do Estado, contudo por se tratar de matéria

semelhante já tramitando nesta Casa de Leis deverá ser apensado ao mais

antigo.
Pelas razões expostas, quanto ao mérito, analisados os aspectos

formais e as razões elencadas, somos favoráveis à aprovação do

PROJETO DE LEI (PL) N" 1412020, de autoria do Deputado DR.

GIMENEZ, restando prejudicado o PROJETO DE LEI (PL) No

215t2022, de autoria do Deputado VALDIR BARRANCO, que foi

apensado por se tratar de assunto semelhante, por força do § único do

artigo 194 e § 1o do artigo 195 do Regimento Intemo desta Casa de Leis'
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relatar a presente matéria.

IA MÀRIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente

PL Nu 14t2020.
DR. GIN,IENEZ.

P[. N" 21512022.

t*


